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Que não seja por 
falta de aviso. 

Durante os dias 11 
a 14 de novembro pró-
ximo, entre as inúmeras 
atividades previstas 
para o III Congresso, 
uma das mais importan-
tes será, sem dúvida, a 
eleição e posse da 
nova diretoria do 
IRTDPJBRAsIL para o 
biênio 1998/2000. 

Com a devida 
•tecedência, estare-

mos publicando o edi-
tal e o regulamento da-
quele pleito, que reves-
te-se da mais afta signi-
ficação para o futuro 
de nossa entidade de 
Classe e da nossa pró-
pria atividade profissio-
nal. 

Portanto, come- 
ce agora a pensar nes- 
se assunto. Afinal, no- 
vembro já está logo aíl 

E por falar em nos- 
so li! Congresso, prepa- 
re-se para participar de 
um evento que, certa- 
mente, será o marco di- 
visor entre os que já 
aconteceram e os que 

virão a acontecer pos-
teriormente ao III Con-
gresso Brasileiro de fltu-
los e Documentos e de 
Pessoas Jurídicas. 

Os contatos que 
temos mantido com 
profissionais de desta-
cada atuação nos le-
vam à certeza de que 
serão extraordinaria-
mente privilegiados os 
colegas que decidirem 
pela presença em Reci-
fe. 

Aliás, podemos 
adiantar desde já uma 
das mais significativas 
novidades que estamos 
implementando para 
acontecer em novem-
bro: você vai estar num 
salão que só receberá 
a inscricão de 300 co-
legas participantes. Isso 
não será feito por falta 
de espaço, pois há de 
sobra. 

Nosso maior obje-
tivo é realizar um Con-
gresso personalizados 
no qual você terá o pri-
vilégio de estar em con-
tato direto e imediato 
com priissionais da  

mais alta expressão no 
cenário nacional. 

Com isso, fica 
mais uma vez aplicada 
explicitamente a filoso-
fia vigente no Instituto: 
proporcionar qualida-
de, conforto, excelente 
organização e um sem-
número de diferenciais, 
em relação a tudo o 
que você conhece, ou-
viu falar ou participou 
em congressos. 

Afinal de contas, 
quem não é o maior 
tem que se esmerar 
para ser sempre o mais 
ousado, pelo menos! 

Os primeiros ma-
teriais impressos do !! 
Congresso estão em 
fase acelerada de pro-
dução e logo, logo es-
tarão em suas mãos 
para comprovar o que 
aqui está sendo dito. 

Faltam poucos 
nomes para fechar o ro-
teiro de palestras e de-
bates, ao mesmo tem-
po em que a URSA 
TOURS - nossa agência 
oficial para esse evento 
- ultima os detalhes para  

a divulgação dos paco-
tes que estarão sendo 
oferec idos. 

Sendo a derradei-
ra atividade desta dire-
toria, na gestão que se 
encerra este ano, tenha 
a absoluta certeza de 
que não estamos eco-
nomizando esforços 
para oferecer a você 
um Congresso sem sim i-
lar até hoie em nossa 
Classe. 

Para essa afirma-
ção, estamos nos base-
ando no que aconte-
ceu em Cascavel, onde 
os colegas que compa-
receram não se cansa-
ram de elogiar desde a 
organização até os 
mais pequenos deta-
lhes preparados. 

Fica mais uma vez 
o lembrete: estaremos 
esperando por você em 
Recife, de 11 a 14 de 
novembro próximo. 

Com um alerta 
muito especial: decida-
se rapidamente, pois lá 
estarão somente mais 
299 colegas além de 
você!!! 
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A 1NTERPELAÇ1A1O E A NOTIFICALÇAO 
COMO PROVA ESCRITA NA AÇALO MONITORIA 

José Luíz Gonçalves 

A ação monitória é um novo 
instituto processual inserido em nossa 
legislação por força da Lei 9.079/95. 
Segundo a redação da lei "a ação 
monitória compete a quem preten-
dec com base em prova escrita, sem 
eficácia de título executivo, paga-
mento de soma em dinheiro, entrega 
de coisa fungível ou de determinado 
bem móvel". Em termos a inicial é 
devidamente instruída, "o juiz deferirá 
de plano a expedição do mandado 
de pagamento ou de entrega da 
coisa no prazo de quinze dias' Neste 
prazo, "poderá o réu oferecer embar-
gos' ficando suspensa a eficácia do 
mandado inicial. Não apostos, "cons-
tituir-se-á de pleno direito, o título exe-
cutivo judicial, convertendo-se oman-
dado judicial em mandado executi-
vd'. 

O objetivo da lei foi encurtar a 
distância entre o desfecho de um pro-
cesso de conhecimento e sua even-
tual execução. 

Em boa hora, até com algum 
atraso, o novo édito veio criar um ins-
trumento processual, beneficiando 
quem, sendo credor, não dispõe de 
título executivo. Entretanto, exige pro-
va escrita para a expedição do man-
dado de pagamento. 

Do alentado ensinamento de 
Humberto Theodoro Júnior, com idéi-
as próprias e estribado em juristas de 
escol, no seu trabalho "O Procedimen-
to Monitório como Possível Solução 
para o Problema da Duplicata sem 
Aceite", contido na obra Direito Pro-
cessual Civil, Saraiva 1978. páginas 169 
e seguintes, colhe-se sobre a ação 
monitória: 

"É sem dúvida um dos aspec-
tos mais interessantes da vida econó-
mica de um povo o que se refere à 
tutela jurisdicionai dispensada ao di-
reito de crédito. O íntercãmbio da 
economia moderna, ágil, volumoso, 
exigente, e sempre reclamando de-
fasagem entre a prestação e a con-
traprestação nas mais diversas ope-
rações de mercado, exige da ordem 
jurídica uma proteção que lhe asse-
gure eficiência e liquídez em grau  

sempre crescente." 
Micheli, referido por Humberto 

Theodoro Júnior, pontificou "a força da 
lei, e com a autoridade do Estado, 
está em jogo no processo de execu-
ção tanto ou mais que no processo 
de cognição' 

Em resumo, se não satisfeita a 
obrigação com a expedição do man-
dado de pagamento, buscará o au-
tor a sentença que torne exeqüível o 
seu crédito. 

O direito europeu, ainda no es-
cólio do renomado mestre, obra cita-
da, "engendrou um novo remédio pro-
cessual que recebeu a denominação 
de procedimento de injunção ou pro-
cedimento monítório' 

Carnelutti, discorrendo sobre o 
tema, mostrou que o procedimento 
tem "uma estrutura particular em vir-
tude da qual, se aquele contra quem 
se propõe a pretensão não embarga, 
o juiz não procede a uma cognição 
mais que em forma sumário, e, em vir-
tude dela, emite um provimento que 
serve de título executivo à pretensão 
e, desse modo, autoriza, em sua tute-
la a execução forçada" (Institucione 
á dei Processo Civil, apud Humberto 
Theodoro Jr., ob cit.). 

Na forma da legislação aliení-
gena, ainda nas ensinanças do reno-
mado processualista, há o procedi-
mento monitório puro, via do qual a 
ordem judicial de pagamento é ex-
pedida com base nas alegações uni-
laterais do credor, sem necessidade 
de qualquer prova e o procedimento 
monitório documental, que se Inicia 
com prova documental, sem força 
executiva. 

Remata Humberto Theodoro 

Júnior: 
"De nossa parte, estamos con-

victos de que o procedimento moni-
tório, dada a singeleza de seu rito e a 
eficácia prática de seus resultados 
imediatos, será remédio processual 
fadada entre nós, ao mesmo suces-
so registrado na Alemanha e de mui-
to maior utilidade que o imperfeito e 
mal recebido procedimento sumarís-
sima em má hora adotado pelo novo 

Código de Processo Civil brasileiro." 
Como visto, o ilustre jurista mi-

neiro, há quase duas décadas pres-
sentia a necessidade de um instru-
mento rápido e eficaz para a satisfa-
ção do direito do credor sem título 
executivo em face do devedor reni-
tente. 

A Lei 9.079195 embutiu na le-
gislação processual o procedimento 
monitório, exigindo, todavia, prova 
escrita para o embasamento da 
ação. Em comparação com o di( ' 
to estrangeiro, no nosso meio vige o 
procedimento monitório documental. 
A lei não trouxe luzes sobre o que é 
ou constitui nova escrita. Será aque-
la produzida pelo devedor? Ou pode 
o credor produzir um documento sufi-
ciente para ser tida como tal? 

Estabelece a Constituição Fe-
deral que "a lei não excluirá da apre-
ciação do Poder Judiciário lesão ou 
ameaça a direito" (art. 51, XXXV). 

Ora, quem está sendo lesado 
ou ameaçado em seu direito pode, 
validamente, buscar o socorro do Po-
der Judiciário. Daí porque não deve 
a lei descer a minúcias, vedando o 
acesso à Justiça, por formalidades às 
vezes inadmissíveis. Como no caso da 
ação monitória a lei diz ser necessc 
prova escrita, mas não diz de que es-
pécie, inconcusso que o credor-autor 
pode criar um documento, como 
meio hábil a estruturá-la. 

Surge, então, a possibilidade 
de uso da interpelação ou da notifi-
cação como forma de fazer surgir a 
prova escrita. 

Interpelação de acordo com 
a Enciclopédia Saraiva de Direito, edi-
ção 1980, volume 45, é "de larga uti-
lização no campo do direito, o seu 
emprego mais comum se dá no direito 
privado, onde se constitui no ato pelo 
qual o credor reclama do devedoc de 
modo formal e categórico, o cumpri -
mento da obrigação, sob de-
terminadas cominações, inclusive e 
principalmente de ficar constituído 
em mora". 

Apontada por Carnelutti, 
encontra-se na mesma Enciclopédia, 
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volume 55, que a "palavra notificação 
pode tomar-se em dois sentidos, um 
amplo e outro restrito. No sentido am-
plo, a notificação consiste em toda 
atividade dirigida a pôr algo em 
conhecimento de alguém e, portan-
to, à declaração de ciência também, 
inclusive atividade encaminhada a 
fazer chegar ao destinatário a decla-
ração de vontade. Em sentido estrito, 
compreende-se só a atividade dirigi-
da a tal finalidade que não consiste 
em uma declaração. A notificação 
consiste não em uma declaração, 
mas em produzir uma condição física 
mediante a qual a declaração che-
gue a ser percebida por alguém, de 
tal modo que se dê a conhecer o seu 
conteúdo" 

Por uma ou outra forma dá-se 
o conheçer ao devedor o propósito 

'rredo 1  qual seja, o de receber o 
ue lhe cabe. 

O termo monitória, como se 
depreende do Novo Dicionário Auré-
110 da Ungua Portuguesa, quer dizer 
advertência, conselho. Em suma, 
considerando juridicamente o termo, 
seria o conselho ou advertência para 
que o devedor de pronto liquidasse a 
obrigação para com o credor, ocor-
rendo conseqüência mais rigorosa, de 
cunho executivo, na hipótese de ha-
ver o seu silêncio ou serem os seus em-
bargos rejeitados. 

Não se pode esquecer, outros-
sim, que nem sempre o devedor emi-
te um documento comprobatório de 
sua responsabilidade. É usual e costu-
melro, em multas atividades e relaci- 

mentos de âmbito econômico, 
i ,o se exigir e nem se fornecer prova 
escrita, documental, que dê suporte 
ao negócio. A confiança entre as par-
tes faz com que a providência não 
seja tomada. 

Havendo a quebra da confian-
ça, há se admitir meio de evidenciar 
a mora ou demonstração da dívida. 
O remédio, então, é se criar a provo 
escrita, para dar azo à ação monitó-
ria, via da interpelação ou da notifi-
cação. 

Voltando à questão dos usos e 
costumes, vê-se que os Códigos Civil 
e Comercial contemplam sua utili-
zação. Mesmo fora da legislação es-
crita, há em todos os setores o seu 
emprego. Exemplo é o existente no 
meio rural, onde o indivíduo encami-
nha a outro produto in natura, deven-
do retornar beneficiado, ficando o 
prestador com uma percentagem. 

RTDBrasi! 

Ora, se não há a devolução, a confi-
ança foi rompida e não seria lícito 
que, só por falta de um documento, 
não tenha o remetente ação sobre o 
destinatário. 

A hipótese ventilada no tópico 
antecedente, claramente, é aplicá-
vel a muitas outras formas de negó-
cio. 

O advento da ação monitória, 
aceita como prova documental a 
interpelação ou notificação, vem dar 
maior guarida à utliizaçõo do Poder 
Judiciário, como meio de solução 
para quem sofre lesão ou ameaça a 
direito. 

Em havendo embargos, instru-
ída a ação monitória com a interpe-
lação ou notificação, estará rompido 
o óbice do art.401 do Código de Pro-
cesso Civil, que veda a prova teste-
munhal para os contratos que extra-
polem o décuplo do maior salário mí-
nimo vigente no país, ao tempo em 
que foram celebrados. 

Aliás, em cotejo com o art. 50,  

Inc. XXXV, da Lei Maior, pode-se ter, 
com absoluta segurança, que o art. 
401 do Código de Processo Civil é de 
manifesta inconstitucionalidade. Cria 
este artigo obstáculo para o acesso 
à Justiça. 

Insta realçar que os direitos e 
garantias Individuais, com a Constitui-
ção de 1988, ganharam novos foros, 
colocando ao largo questões meno-
res, que dificultavam o pleno empre-
go do que já havia em civilizações 
mais adiantadas. 

Voltando ao assunto já pince-
lado, emprego dos usos e costumes 
em todas as áreas do relacionamen-
to humano, na lição de Raphael Ciri-
gliano, in Prova Civil, Editora Revista 
dos Tribunais. 20  edição, depreende-
se: 

"O Código atual não contém 
regras específicas regulando os usos 
e costumes como objeto de prova a 
não ser a de natureza geral constan-
te do art. 337. Em assim sendo, na fal -
ta de regras especiais, hão de ser 
aplicadas as gerais." (P 477) 

Enveredando para o campo 
do direito comercial, ministra Rapha-
ei Cirigliano na obra já mencionada: 

"O direito se distingue, quanto 
à sua origem, em escrito e não escri-
to. O primeiro dimana da autoridade 
pública munida de órgãos próprios 
para elaborá-lo; de sua atuação re-
sulta a lei. O segundo provém do fato 
de exercerem os homens, em coleti- 
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ticas constantes e unifo,-' - 
mes, a que se submetem como se fos-
sem lei. Suprem o silêncio ou a defici-
ência da lei, para não ficar sem nor-
ma numa situação que surge regular. 
A causa principal dos usos e costumes 
é a necessidade de prover essas situ-
ações,' o modo por que são exercidos 
é, a um tempo, a sua manifestação 
externa e o processo de sua consti-
tuição." (Também p. 477.) 

O uso constante se transforma 
em costume. Na falta de lei que os 
regule, cabe ao juiz dar interpretação 
ao que seja um e outro, ou até os dois, 
aplicando o que estabelece o art. 40,  

da LICC, assim redigido: "Quando a lei 
for omissa o juiz decidirá o caso de 
acordo com a analogia, os costumes 
e os princípios gerais de direito." 

Ora, jamais se negará que 
constitui princípio geral de direito o 
fato de que a ninguém é lícito enri-
quecer de modo indevido à custa 
alheia. O enriquecimento sem causa 
de um não pode ser motivo de em-
pobrecimento de outro. 

Segue, com o entendimento 
esposado, que, sendo de uso e cos-
tume determinada forma de negócio, 
capaz de gerar obrigação, em espe-
cial a que resulte na de pagar, ser 
permitido que se valha o credor da 
interpelação ou da notificação para 
mostrar o seu inconformismo com a 
incúria de quem lhe deve. 

Estruturada a ação monitória 
com a Interpelação ou notificação, 
suprir-se-á, seu conteúdo, ainda, com 
a prova testemunhal, caso seja em-
bargada. 

Ainda segundo o ministério de 
Raphael Cirigliano, obra aludida: 

"Nem deve ser excluída a pro-
va testemunhal, quando o costume 
seja aduzido poro a interpretação ou 
a determinação dos efeitos de uma 
convenção, cujo objeto supera o va-
lor da taxa legal. Porque aqui não se 
trata de provar a convenção - mas um 
fato jurídico extrínseco, qual seja o da 
existência de um determinado costu-
me - ainda que, depois, este possa 
estender a sua influência sobre a 
interpretação ou sobre os efeitos da 
convenção mesma. 

No interior do país, é costume, 
entre boiadeiros, fazer-se negócios de 
gado, de valor muitas vezes superior 
à taxa legal, apenas sob palavra. Es- 
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sas transações são ordinariamente 
cumpridas, pois os contratantes che-
gam a desdenhar documentos que, 
para eles - homens de bem não pas-
sam de uma inutilidade. Mas as exce-
ções são Inevitáveis; e, quando ocor-
rem, o costume é reconhecido como 
corrente e, em conseqüência, preva-
lecente o que ele estabelece." 

Então, no caso sob exame, é 
aceitável a interpelação ou notifica-
ção, como instrumentos de ratifica-
ção de uso e costumes, evidencian-
do o relacionamento entre credor e 
devedor, capaz então, de constituir a 
prova escrita como quer a lei que 
adotou a procedimento monitório 
entre nós. 

O pretenso credor, se tal não 
for, ou exorbitar em seu direito, estará 
sujeito aos efeitos da litigãncia de má-
fé, fora aqueles que podem ser piei-
teados pela parte contrária, no que 
pertine a perdas e danos. 

Não se pode esquecer, ade-
mais, que, feita a interpelação ou 
notificação, não estará impedido o 
indigitado devedor a, de pronto, em 
se opor ou contrapor aos seus efeitos, 
valendo-se dos meios existentes, de 
fundo processual ou extraprocessual, 
mostrando já na primeira hora a sua 
repulsa aos anseios daquele que se diz 
seu credor. 

A possibilidade de interpela-
ção, notificação e até protesto, no 
caso de mora nas obrigações sem 
prazo, está prevista inclusive no Códi-
go Civil, como se observa de seu art. 
960: 

"O inadimplemento da obriga-
ção, positiva e líquida no seu termo 
constitui de pleno direito em mora o 
devedor. Não havendo prazo assina-
do, começa ela desde a interpela-
ção, notificação, ou protesto." 

É da lição de Agostinho Alvim, 
na sua monumental obra Da Inexecu-
ção das Obrigações e suas Conse-
qüências. Saraiva, 50  Edição. p. 124: 

"Não havendo prazo assinada 
o remédIo do credor está na interpe-
loção, notificação ou protesfo" "Inter-
peIação' define Hugo Simas, "é o ato 
pelo qual o credor cientifica o deve-
dor querer cumprida a obrigação, sob 
pena de ficar constituído em mora ou 
em outros efeitos legais, como para 
autenticidade e efeitos jurídicos do 
ato ou fato, dependente dessa forma- 

lidade." 
A interpelação pode ser extra-

judicial. Resulta de um ato do credor, 
exigindo pagamento, contanto que 
possa ser provado. 

Notificação é a "cientificação 
de um preceito paro a prática ou não 
prática de um ato' consoante a defi-
nição de João Mendes, adotada por 
Beviláqua e por Gusmão. 

Finalmente, o protesto tem por 
efeito a ressalva ou a conservação de 
direitos, Ainda, na conformidade da 
obra do apontado jurista, p. 127, lê-
se: 

"A cientificação do devedor 
deve ser precisa e clara de modo que 
ele saiba não só o dia em que deve-
rã cumprir a obrigação, mas, ainda, 
o modo, lugar e hora, caso seja mister 
especificar estas circunstâncias. Deter-
minado o dia tal providência, em re-
gra é suficiente, porque o lugar deve 
constar da convenção e, na falta des-
ta apela-se para as circunstâncias do 
caso e, supletivamente, para a lei. 

A determinação do lugar; em 
certos casos, deve ser feita pelo cre-
dor; ao dar conhecimento ao deve-
dor de que quer ver cumprida a obri-
gação." 

Trazendo novamente à baila a 
questão dos usos e costumes, depa-
ra-se com a certeza de que uns dos 
meios hábeis para a constituição da 
prova escrita, como quer a lei para a 
ação monitória, são a interpelação e 
a notificação, mesmo observada sua 
origem unilateral, isto é, feita pelo cre-
dor, ressalvado ao apontado devedor 
os meios de defesa, em especial os 
embargos de que ela cuida. 

O entendimento jurisprudenci-
aI, na linha do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, é: "... Tanto a in-
terpelação, como a notificação, em 
se considerando a sistemática adota-
da pelo CPC vigente, configuram 
medidas de ordem unilateral, desti-
nando-se, basicamente, a comunicar 
ao requerido a intenção do requeren-
te. Exatamente por isso não se admi-
te defesa consoante prescreve o art. 
871,0 que tira dessa providência cau-
telar a natureza contenciosa. Desse 
modo, a atividade do juiz é de coo-
peração, subordinado a cognição li -
mitada, o que, em princípio não lhe 
permite analisar o mérito do requeri- 
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Na mesma esteira, o Tribunal 
de Alçada do Rio de Janeiro, como 
se extrai de Alexandre de Paula, in O 
Processo Civil à Luz da Jurisprudência, 
Forense, Nova Série, volume VII, p. 411, 
verbete 14,805: 

".Se o notificante tem ou não 
o direito que alega não é no bojo da 
notificação que se há de dizer a res-
peito dele, pois somente quando pro-
posta a ação é que se abrirá ensejo 
no exame da pretensão apenas 
anunciada mas ainda não deduzida" 
(Apelação 96.255, relator Juiz Renato 
de Lemos Maneschy). 

Com esta explanação, crTvel 
não caber ao juiz, então, impedir o 
manejo da ação monitória, tendo 
como prova escrita lnterpelaçõ 1 
notificação. Em sede de embargo"S. 
for o caso, discutir-se-á o mérito de seu 
conteúdo, facultada a produção de 
outros tipos de prova, inclusive a tes-
temunhal, desprezado o entrave do 
art. 401 do Código de Processo Civil. 

Ademais, se outra a atitude, 
ver-se-á que a facilidade que visou tra-
zer a Lei 9.079195, criadora da ação 
monitória, constituirá letra morta, de 
nenhuma eficácia, permitindo, no 
mais das vezes, o enriquecimento in-
devido do devedor, às expensas do 
credor, só porque este não tem prova 
escrita antes elaborada. 

Que valha-se, então, o credor 
dos meios para haver o seu crédito, 
expondo a mora do devedor, abra-
çando como meio a interpelaçãq' 
a notificação, seja pela via judicia' 
extrajudicial. 

Não é demais repetir que o 
credor-autor responderá pelos exces-
sos, tais como aqueles oriundos da li-
tigância de má-fé e da responsabili-
dade por perdas e danos. 

Como resumo final, para que 
o Judiciário cumpra o seu mister, am-
pliando os horizontes do cabimento 
da ação monitória, indispensável se 
faz que admita como prova escrita, 
mesmo sendo peça unilateral, a in-
terpelação e a notificação. 

O autor - José Luiz Gonçalves é Juiz 
de Direito em Minas Gerais e este seu 
artigo saiu no boletim Coad 47195. 

mento que lhe foi en-
dereçado". (RJTJSP 641 
122). 

ENDEREÇO ATUALIZADO.' A MANEIRA MAIS SIMPLES E FÁCIL DE MANTER-SE BEM iNFORMADO! 
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CORREGEDORIA DE SÃ 0 PA UI 0 DECIDE 
SOBRE O REGISTRO DE SINDICA 

de novembro 
de 199 

III Congresso Brasileiro 
de Títulos e Documentos 
e de Pessoas Judicas 

TOS 1 
Processo n° 287196 
Primeira Vara de Registros Públicos 

Vistos 
O presente procedimento foi ins-

taurado por força do que fora apura-
do e decidido no processo n° 176/95, 
pelo qual ficou constatado que redu-
zido número de pessoas constituiu inú-
meros sindicatos o fedorações com 
abrangência nacional e representa-
tivos de importantes setores da eco-
nomia, colidindo com a base territori-
al da Federação das Indústrias do Es-
tado de São Paulo e até com a prÓ-
prià Confederação Nacional da In-
dústria. 

A Federação das Indústrias do 
ado de São Paulo manifestou-se 

,s.2/3). 
Houve pronunciamento dos Ofi-

ciais de Registro Civil das Pessoas Jurí-
dicas (fis. 8/11). 

Finalmente, opinou o nobre Dr. 
Promotor de Justiça de Registros Pú-
blicos(fis, 12v0). 

E a síntese do necessário. 
Decido. 
Com efeito, ainda que criticável 

a norma Constitucional que consa-
grou o princípio da liberdade sindical,  

propiciando a desmedida criação de 
sindicatos, gerando litígios entre novas 
e antigas entidades sindicais, não há 
fundamento jurídico para que os Ofi-
ciais de Registro Civil de Pessoas Jurí-
dicas da Capital obstem o registro de 
seus atos constitutivos, a não ser nas 
hipóteses no artigo 115 da Lei 6.015/ 
73. 

Dessarte, correto o procedimen-
to do zeloso Oficial do 30  Serviço de 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
que, impossibilitado de recusar o re-
gistro dos sindicatos, estranhando a 
forma de sua constituição e abran-
gência territorial, noticiou os fatos for-
malmente a esta Corregedoria Per-
manente para as providências neces-
sárias. 

A nulidade da criação dos Sindi-
catos constitui questão a ser aprecia-
da no âmbito jurisdicional, o que aliás 
já vem ocorrendo como observou a 
ilustre Presidente da Federação das In-
dústrias do Estado de São Paulo. 

O Sindicato patronal que se sen-
tir lesado em sua precedência é que 
terá legitimidade para pleitear a anu-
lação de sua criação, por ação pró-
pria. 

Foge das atribuições dos Oficiais 
obstar o registro de atos constitutivos 
de entidades sindicais, a não ser que 
incidam nas hipóteses do artigo 115 
da Lei de Registras Públicos. 

Por fim, não há previsão legal 
para que os registros dos atos consti-
tutivos dos sindicatos sejam precedi-
dos de manifestação de entidades de 
grau superior. 

Enquanto não houver mudança 
constitucional e infraconstitucional, 
nada há, em caráter normativo, a ser 
determinado aos Oficiais de Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas. 

Apenas, como colaboração, 
as serventias informarão à Federação 
das Indústrias do Estado de São Pau-
lo, quando houver registro de sindica-
to patronal. 

Dê-se ciência desta sentença 
aos Oficiais dos Serviços de Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas e encami-
nhe-se cópia ao Senhor Presidente da 
Federação das Indústrias do Estado de 
São Paulo. 

Pp.I, 
São Paulo. 17 de outubro de 1996. 

Asdrubal Nascimbeni 
Juiz de Direito 

...'-.••.. - 	 -- 

	

E - 	 Profissionalmente, você seria capaz de abrir mão da única forma 
de atualização de que dispõe para a área deTD e PJ??? 

E tendo, ainda, como pano de fundo 
este cenário prá lá de maravilhoso??? 

III congresso Brasileiro de 

- 	 - 	 litulos e Documentos 
e de Pessoas Jurídicas.  

11a14denovembrode 1997. 

	

- -... 	
;__ 	 - 	• 	 Recife.PE 

1tt T 	 Prol: daBoa Viagem 
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1. Deixe seus clientes es-
perando, em pó, ainda que 
seja por poucos minutos, de 
preferência em filas enormes, 
ambientes abafados, descon-
fortáveis, sujos, mau ilumina- 

dos, etc. Não se esqueça também de fazê-los es- 
perar lá fora até você decidir abrir as portas. 

4. Não disfarce seu 

f.. 	2. Interrompa vá- 
rias vezes o contato 
com o cliente, para 
atender ligações telefô-
nicas particulares, de-
morando a cada uma 
delas e agindo como se 

estivesse totalmente desocupado. 

mau-humor e o cansaço 
/Ç 	\ 	quando atender um clien- 

L 	te, no final do expediente. 
—r- 	 Demonstre sua irritação e 

- 	deixe que ele perceba 
que a última coisa que 
você gostaria de fazer na-

quele instante era atendê-lo. Tenha pressa em se 
livrar dele, olhe com freqüência para o relógio. 

3. Fique o mais indeci-
so e confuso que puder ao res-
ponder às dúvidas dos clientes. 
Diga que não sabe e que vai 
verificar, cada pergunta feita. 
Demore para retornar com uma 

resposta. Responda que infelizmente não pode fazer 
nada, quem sabe, talvez, num outro dia. 

5. Reclame a 
falta de troco, dê tro- 

- co a menor e não se 
desculpe nem per- 
gunte se pode fazê-lo 

por não ter mais moedas. Aproveite e 
crie vários problemas também para re-
ceber pagamentos em cheque, 

Estes são apenas 
alguns dos casos mais 
comuns na maioria dos 
estabelecimentos, e que 
fazem não só com que 
um cliente nunca mais 
volte, mas passe tam-
bém a não recomendar 
o serviço para outras pes-
soas. 

A preocupação 
com o cliente e com a 
qualidade na prestação 
do serviço não se resume 
em orientar seus funcio-
nários a serem gentis e a 
sorrirem sempre. Assim 
você ainda corre o risco 
de ser o Serviço Registral 
que "mais gentilmente 
mau-atende". 

No RTDBraslldeja-
neiro, quando falamos 
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em planejar o desempe-
nho do seu TD & PJ para 
1997, abordamos alguns 
aspectos daquilo a que 
os consultores modernos 
chamam de administra-
ção participativa. 

Dissemos que para 
melhorar a maneira de 
servir o seu público.você 
deve contar, em primei-
ro lugar, com seus funci-
onários. E é verdade! 

Um dos passos 
mais importantes para se 
chegar à qualidade total 
na prestação de serviços 
é ter funcionários muito 
bem treinados para o 
desempenho das tarefas 
do dia-a-dia. 

Funcionários que 
verdadeiramente "vistam  

a camisa", que enten-
dam o que estão fazen-
do e porque estão 
fazendo.É importante, 
por exemplo, que eles 
tenham oportunidade 
de manifestar suas opini-
ões, como fruto do que 
passam todos os dias. Daí 
podem surgir mudanças, 
que reorientam o plane-
jamento das rotinas. 

Para contar com 
essa atitude, é preciso 
que você os oriente a ob-
servar e qualificar o pró-
prio desempenho, a 
identificar suas dificulda-
des e dúvidas mais co-
muns. A solução para 
elas é uma questão de 
tempo. 

Ajude-os a reco- 

nhecer os problemas 
impossibilitam o regist 
de certos documentos, e 
leve-os a orientar e facili-
tara vida dos que procu-
ram o seu Serviço Regis-
traI. 

Liste as dificulda-
des mais comuns encon-
tradas pelos usuários de 
TD e de PJ e procure ter 
a solução disponível não 
só para você, mas para 
todos os funcionários. 

Enfim, seja mais do 
que um prestador de ser-
viços - seja um consultor. 
Tenha mais do que sorri-
sos para oferecer aos 
seus clientes: ofereça a 
solução para os proble-
mas que eles confiam em 
levar até você. 

RTDBrasII 


